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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 13. 586, de 28 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o 

tratamento tributário das atividades de exploração e de desenvolvimento de campo de petróleo 

ou de gás natural; institui regime tributário especial para as atividades de exploração, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos; 

altera as Leis n º 9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, de 13 de maio de 2014; e revoga 

dispositivo do Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 1966. 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O presente Projeto de Lei pretende revogar a Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017 

que, com a justificativa de atrair empresas estrangeiras para atuarem no ramo petrolífero no 

Brasil, acabou criando um regime fiscal extremamente injusto com o povo brasileiro em 

benefício das empresas estrangeiras. 

 Estimativas da consultoria da Câmara dos Deputados dão conta de um prejuízo da ordem 

de R$ 1 trilhão ao longo de 25 anos, sendo uma média de renúncia fiscal de R$ 40 bilhões 

anuais, por meio de desproporcionais isenções concedidas às petrolíferas internacionais, como, 

por exemplo, permitir a dedução na base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição 

Social sobre Lucro Líquido dos valores pagos pelas petroleiras a título de royalties pelo petróleo 

do pré-sal. 

 Além de atuarem explorando um recurso não renovável, de propriedade da União e, 

consequentemente, do povo brasileiro, as empresas petrolíferas estrangeiras acabam levando 

recursos de importância fundamental até mesmo para a soberania brasileira e sofrendo uma 

subtributação. 

 A atual crise provocada pelo coronavírus (covid-19) torna ainda mais necessário que o 

País reveja sua política de isenções. O Estado brasileiro precisa voltar a investir em políticas 

públicas e isso se faz com receita, que tem como uma de suas principais fontes o sistema 

tributário. 

17 de abril de 2020 

 

Deputada NATÁLIA BONAVIDES (PT/RN) 
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LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural; institui 

regime tributário especial para as atividades de 

exploração, de desenvolvimento e de produção 

de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis nºs 

9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, de 13 

de maio de 2014; e revoga dispositivo do 

Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 1966.  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), poderão ser integralmente deduzidas as importâncias 

aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e de produção de jazidas 

de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

observado o disposto no § 1º deste artigo.  

 § 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados 

nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás 

natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

 § 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada do ativo de que trata o § 1º deste artigo, calculada mediante a 

aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, multiplicada 

por dois inteiros e cinco décimos.  

 § 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º deste artigo será excluída do 

lucro líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá 

ultrapassar o custo do ativo.  

 § 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º deste artigo, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL.  

 § 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com 

as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada 

espécie de bem, em condições normais ou médias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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